
Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Equipe de Planejamento e Contratações

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR MPF/PRPE N.º 11/2024  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos  estudos  para  a  contratação  de  solução  que  atenderá  da  melhor  forma  a  necessidade  de
promover a publicidade das campanhas do MPF a serem afixadas na fachada frontal da PRPE.

O objetivo  principal  é estudar detalhadamente a necessidade,  realizando o levantamento dos
principais  requisitos,  sejam  técnicos,  legais  ou  de  sustentabilidade,  das  condições  do  mercado,  do
quantitativo, das especificações do objeto e das especificidades contratuais, em observância às normas
vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 - As campanhas de conscientização social são iniciativas estratégicas destinadas a informar e educar
o público sobre questões importantes, seja em âmbito social,  de saúde, ambiental ou de segurança.
Essas campanhas utilizam diferentes meios de comunicação, tais  como mídia social,  televisão,  rádio,
eventos e publicidade exterior.

1.2 - Atualmente, um dos veículos de comunicação que promove grande visibilidade e alto impacto é a
Empena. Pelo fato de utilizar lateral de prédios, o uso desse tipo de mídia propõe grande destaque. As
mensagens e/ou imagens atrativas conquistam a atenção de quase todo o público que circula pelo local,
em virtude das enormes dimensões da campanha.

1.3 - A contratação dos serviços visa atender a demanda da Assessoria de Comunicação Social da PRPE,
para o desenvolvimento das campanhas de conscientização em temas que fazem parte da atuação-fim do
MPF na área Ambiental e dos Direitos  Humanos, sendo essas divulgações de amplo interesse social no
sentido de fomentar discussões sobre o Meio Ambiente, a violência contra a população LGBTQIA+ e o
combate ao racismo no país.

1.4  -  Considerando  a  inexistência,  no  seu  quadro  efetivo  de  pessoal,  de  servidores  legalmente
qualificados e habilitados à execução de tais serviços, resta justificada a proposição para a contratação
dos  serviços  em tela  via  outorga  à  pessoa  jurídica  que  detenha a  habilitação  técnica  necessária  e
suficiente nesse campo de atuação.

1.5  -  Por  fim,  a  contratação  citada  está,  ainda,  em  consonância  com  o  Planejamento  Estratégico
Institucional do MPF (2022-2027), principalmente no que tange à Perspectiva Sociedade (art.3º, inciso I,
letra b, da Portaria PGR/MPF nº 3/2022) que estabelece: Fortalecer a atuação coordenada, transversal e
harmônica  na  promoção  e  na  defesa  dos  direitos  humanos,  do  meio  ambiente  e  das  comunidades
indígenas e tradicionais.

II – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A referida contratação não estava prevista no Plano de Contratações Anual, uma vez que se trata
de uma demanda institucional  de divulgação de campanhas de conscientização, em âmbito  nacional,
apenas enviada pela SECOM após a elaboração do PCA.

Entretanto, esta PRPE solicitou sua inclusão, por meio do Ofício n. 448/2024/MPF/PRPE/C. Adm,
em 04.04.24. Tendo sido autorizada a inclusão, por meio do Ofício nº 37/2024/SG/MP, em 24.04.24, com
base no Art. 15, da Portaria  PGR/MPU nº 38/2023.

III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - Requisitos Funcionais:

3.1.1 -  A empresa contratada prestará serviços de confecção, instalação e desinstalação das 03
(três)  artes  das  campanhas  de  Dia  do  Meio  Ambiente,  Dia  do  orgulho  LGBTQIA+  e  Dia  da
Consciência Negra, em 05 de junho, 28 de junho e 20 de novembro, respectivamente. Os adesivos,
que serão desenvolvidos pela SECOM, serão afixados na fachada frontal do prédio da PR/PE, situado
à Avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro Espinheiro, Recife/PE.
3.1.2 - Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá atentar às seguintes especificações
técnicas:

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303

A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
c
o
n
j
u
n
t
a
,
 
p
r
i
m
e
i
r
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
e
m
 
1
6
/
0
5
/
2
0
2
4
 
0
8
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
4
0
6
f
a
3
c
e
.
e
d
c
c
e
9
e
e
.
f
6
1
7
7
b
a
4
.
9
4
5
f
7
d
a
f



Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Equipe de Planejamento e Contratações

Material  a  ser  utilizado  para
impressão:

Película autoadesiva de PVC perfurada

Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade

Método de Cores: 4×0 (só frente)

Dimensões: 4,40 m x 5,60 m

Altura do solo até o topo do prédio: 20,65 m
Largura aproximada da pele de vidro: 8 m

Local que será fixado o adesivo: Pele de vidro da fachada frontal da PRPE

Artes dos adesivos:
Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida
pela  PRPE  antes  do  prazo  estabelecido  para
instalação.

3.1.3 - Para a instalação e desinstalação dos adesivos na fachada frontal do prédio da PRPE será
necessário  que  a  contratada  utilize  equipamento  apropr  iado   para  a  execução  do  serviço,
tais  como  balancim  ancorado,  rapel  ou  equivalente  a  partir  da  coberta  da  edificação  e/ou
plataforma elevatória.
3.1.4 - Os serviços devem ser prestados por empresa especializada em mídia exterior, atendendo
aos parâmetros de segurança e conforto relacionado à operação dos equipamentos de transporte
vertical.
3.1.5  - A  prestadora  dos  serviços  deve  fornecer  mão  de  obra,  ferramentas,  equipamentos  e
materiais de consumo necessários para a execução dos serviços.
3.1.6  - A  CONTRATADA  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  neste  documento,  seus
anexos  e  sua  proposta,  assumindo  seus  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto.
3.1.7 - Os serviços devem ser executados dentro das Normas Regulamentadoras do Ministério do
Trabalho e Emprego.
3.1.8  - A  CONTRATADA  deve  deixar  a  fachada  limpa,  após  a  desinstalação  de  cada  um dos
adesivos.

3.2 - Requisitos Legais

A presente contratação será regida pela Lei 14.133/2021.

A contratada deve atentar para os seguintes normativos:
• Instrução  Normativa  nº  01/2010  -  SLTI/MPOG:  Dispõe  sobre  os  critérios  de

sustentabilidade  ambiental  na  aquisição  de  bens,  contratação  de  serviços  ou  obras  pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;

• Lei nº 12.305/2010: Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
• Decreto Federal n° 10.936/2022: regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
• Lei complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006: Institui o Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;
• Resolução CONFEA nº 1.137, de 31 de março de 2023: Dispõe  sobre  a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá
outras providências;

• Norma Regulamentadora n° 18 do Ministério do Trabalho: estabelece diretrizes de ordem
administrativa, de planejamento e de organização, que visam à implementação de medidas de
controle  e  sistemas  preventivos  de  segurança  nos  processos,  nas  condições  e  no  meio
ambiente de trabalho na indústria da construção;

• Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019: Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências;

• Lei Municipal nº 18.886, de 29 de dezembro de 2021: Dispõe sobre normas de veiculação
de anúncios e seu ordenamento no espaço urbano do município do Recife;
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• Norma  Regulamentadora  nº  6: regulamenta  a  execução  do  trabalho  com  uso  de
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), sem estar condicionada a setores ou atividades
econômicas específicas;

• Norma  Regulamentadora  nº  18:  estabelece  diretrizes  de  ordem  administrativa,  de
planejamento e de organização, que visam à implementação de medidas de controle e sistemas
preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na
indústria da construção;

• Norma Regulamentadora nº 35: Dispõe sobre padrões de segurança para o trabalho em
altura,  ela  garante  que  nenhum  trabalho  coloque  em  risco  a  vida  e  a  integridade  dos
funcionários.

3.3 - Requisitos da natureza continuada do serviço/fornecimento

Não se aplica.

3.4 - Requisitos Temporais

3.4.1 - O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir  do recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA,  que deverá ocorrer da seguinte
forma:

ADESIVO CAMPANHA PRAZO DE INSTALAÇÃO PRAZO DE
DESINSTALAÇÃO

1 Dia do Meio Ambiente  até o dia 1º de junho/2024 entre os dias 20 e 22 
de junho/2024

2
Dia do Orgulho 
LGBTQIA+

até o dia 25 de  junho/2024 ou
no mesmo dia da retirada do 
adesivo 1

entre os dias 20 e 23 
de julho/2024

3 Dia da Consciência 
Negra

até o dia 5 de novembro/2024 entre os dias 01 e 05 
dezembro/2024

3.5 - Requisitos de Segurança

3.5.1 - Comunicar à PRPE, nas pessoas dos  fiscais  do  contrato,  os horários  de execução dos
serviços,  mediante  informação  dos  dados  da  empresa,  de  seu  responsável,  e  dos  demais
funcionários,  que  deverão  estar  devidamente  uniformizados  e  identificados,  munidos  de  todo
equipamento individual de segurança necessário.
3.5.2 - As proteções, sinalizações e fechamentos necessários à execução dos serviços ficarão a
cargo da CONTRATADA, sendo responsável por qualquer prejuízo ou dano causado a pessoas ou ao
patrimônio  de terceiros,  devendo  os  procedimentos  e  materiais  -  placas  de  sinalização,  telas,
plataformas de proteção, tapumes e galerias - estarem de acordo com a NR-18 - Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Norma Regulamentadora n°18 do Ministério do
Trabalho).
3.5.3 - Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas NR-6, NR-18 (Condições e Meio
Ambiente  de  Trabalho  na  Indústria  da  Construção)  e  NR-35  (Trabalho  em  Altura)  e  normas
internacionais consagradas, na falta de detalhes ou omissões das normas da ABNT.
3.5.4 - A CONTRATADA é inteiramente responsável pela correta e efetiva utilização dos EPIs pelos
seus colaboradores, devendo fornecê-los antes do início da execução dos serviços, de forma a
garantir  a segurança de seus funcionários,  de acordo com o estabelecido  nas normas do MTE
aplicáveis.
3.5.5 - A CONTRATADA deverá instruir seus funcionários quanto aos perigos inerentes ao trabalho
em  altura,  principalmente  quanto  ao  cumprimento  das  Normas  de  Segurança  e  Medicina  do
Trabalho, diligenciando para que seus empregados trabalhem com o EPI adequado.
3.5.6 – Considerando que a PRPE não possui em seu quadro de servidores profissional habilitado e
capacitado em procedimentos de segurança em trabalhos de altura acima de 2,00m, será de inteira
responsabilidade da empresa contratada e do seu Supervisor de Segurança do Trabalho fazer a
análise de risco prévia, antes do início dos trabalhos em altura.
3.5.7 – Caberá ao Supervisor de Segurança do Trabalho (profissional vinculado à contratada):

3.5.7.1 - Analisar o projeto e o laudo dos pontos de ancoragem existentes na coberta do
prédio, a fim de se certificar das condições e dos limites de uso de cada ponto;

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303
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3.5.7.2 - Analisar a qualidade, confiabilidade e integridade de todos os equipamentos de
segurança que serão utilizados pelos alpinistas e /ou balancins, tais como cabos, cordas,
linhas de vida, cinto de segurança, talabartes, etc.;
3.5.7.3 - Realizar a Análise de Risco (AR), fazendo avaliações prévias das condições no
local de trabalho, das necessidades de Equipamentos de Proteção Coletiva, da sinalização
de  isolamento  de  áreas,  adotar  medidas  de  proteção  contra  quedas  de  materiais  e
equipamentos, e, só depois de adotadas as medidas de proteção individual e coletiva,
autorizar o início do trabalho de alpinismo. A análise de risco deve ser registrada por meio
de documento, cuja cópia deverá ser entregue para a Contratante;
3.5.7.4 - Fiscalizar e acompanhar o devido cumprimento dos procedimentos de segurança
pelos profissionais de alpinismo, e interromper os trabalhos em caso de descumprimento;
3.5.7.5 - Assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou
condição  de  risco  não  prevista,  cuja  eliminação  ou  neutralização  imediata  não  seja
possível.

3.5.8 – A Contratante fornecerá apenas os pontos de ancoragem na coberta do edifício, os quais
estarão revalidados por empresa habilitada e responsável técnico com registro de ART. Os demais
elementos  de  segurança,  tais  como linhas  de  vida,  cordas,  cabos,  etc.,  será  de  fornecimento
exclusivo  da  contratada,  que  tem  a  opção  de  vistoriar  o  imóvel  para  avaliar  as  condições
existentes.
3.5.9 – Caso a empresa Contratada identifique a necessidade de outras medidas de proteção e de
segurança que não estejam previstas nesse documento, a empresa é a responsável por mencionar
e  indicar  tais  medidas  protetivas,  não  havendo  qualquer  responsabilidade  da  Contratante  por
eventuais omissões de critérios e especificações de medidas de segurança.
3.5.10 - Em relação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO
DE 2018, a CONTRATADA e a CONTRATANTE devem zelar pela proteção dos Dados Pessoais, se
comprometendo  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre
desenvolvimento  da personalidade da pessoa natural; observando o dever  de sigilo, quanto às
bases  de  dados  que  contenham  ou  possam  conter  dados  pessoais  ou  segredos  de  negócio;
cumprindo obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas
Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, ANPD e Órgãos de controle administrativo
em geral.

3.6 - Requisitos Técnicos e Responsabilidade Técnica

3.6.1  -  À  CONTRATADA  caberá  a  responsabilidade  das  execuções  dos  serviços  objeto  da
contratação,  bem como  a  utilização  de  equipamentos  essenciais  para  realização  dos  serviços,
inclusive  os  que garantam a segurança de  seu pessoal  (EPIs)  e  Sistemas  de Proteção  Contra
Quedas - SPQ, e o fornecimento de todo o material e equipamentos necessários.
3.6.2  -  A  CONTRATADA  ficará  responsável  pelo  projeto  de  montagem  e  desmontagem  dos
equipamentos  necessários  à  execução  dos  serviços  (como  balanças/andaimes  suspensos,
cadeirinhas, aluguéis de máquinas diversas, bem como pelos registros e licenças necessárias do
Ministério do Trabalho, com o responsável técnico pela instalação, para o período de execução total
do serviço. A prorrogação do prazo em função de atraso por culpa da CONTRATADA, mesmo que
autorizada  pelo  FISCALIZAÇÃO,  não  ensejará  em  pagamento  extra  de  mais  períodos  de
equipamentos, salvo se por motivos de força maior.
3.6.3 - A responsabilidade técnica da Supervisão e Fiscalização de Segurança do Trabalho ficará a
cargo da CONTRATADA, que deverá providenciar o documento de Responsabilidade Técnica (ART
junto ao CREA/PE do engenheiro ou técnico de segurança trabalho.

3.6.4 - A CONTRATADA deverá providenciar, em até 10 (dez) dias úteis, o documento definitivo de
Responsabilidade Técnica (ART), após a assinatura do contrato ou documento equivalente, ou após
a  emissão  da  Ordem de  Serviço,  e  somente  após  a  sua  entrega  será  autorizado  o  início  da
execução do objeto, conforme art. 27, § 1º da Resolução do CONFEA 1.137 /2023 e inciso I do art.
2º da Resolução do CAU 184/2019.

3.6.5 - Quando da substituição de responsável técnico, deverá ser providenciada novo documento
(ART), apresentando-o à FISCALIZAÇÃO.

3.6.6 - Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes de
trabalho durante a execução dos serviços contratados.
3.6.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início da execução dos serviços, os seguintes
documentos:
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3.6.7.1 - Análise de Risco - AR, conforme previsão na NR 35.
3.6.7.2 - O registro ou inscrição, pertinente e atualizado, do(s) responsável(is) técnico(s)
–  técnico  ou  engenheiro  do  trabalho  -  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia.
3.6.7.3 - Documento que comprove  possuir,  em seu quadro de pessoal,  trabalhadores
capacitados para a atividade  em altura, com a devida  habilitação  (subitem 3.6.7.3.2),
conforme exigido em Norma;

3.6.7.3.1 - A comprovação do vínculo dos profissionais com o licitante dar-se-á
mediante:  (A)  apresentação  da  CTPS  do  profissional,  ou  outro  documento
trabalhista legalmente reconhecido, no caso do profissional ser funcionário da
empresa  participante;  ou  (B)  apresentação  do  contrato  social  e/ou  ata  de
eleição da diretoria, no caso do profissional pertencer ao quadro societário da
empresa  participante;  ou  (C)  apresentação  do  contrato  de  prestação  de
serviços, quando o profissional não for integrante do quadro permanente da
empresa participante.
3.6.7.3.2 - Para os trabalhadores que realizarão o serviço de alpinismo e/ou
uso de cadeiras suspensas (balancins), deverão ser apresentados os respectivos
certificados  de  treinamento  e  capacitação  para  execução  de  trabalhos  em
altura,  especificamente  treinamento  para  trabalhos  de  alpinismo  e/ou
procedimentos para o uso seguro de balancins, contemplando, no mínimo, o
conteúdo programático exigido pelo item 35.3.2 da NR-35, atentando também,
caso necessário,  para os treinamentos  periódicos  bienais previstos  nos itens
35.3.3 e 35.3.3.1 da NR-35 (item 35.3.1 da NR-35).

3.7- Requisitos de Garantia e Manutenção

3.7.1 - Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC), sem prejuízo de
outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.
3.7.2 - A empresa vencedora deverá se responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de
1999). 

3.8 - Requisitos de qualificação técnica

As impressões de mídia exterior devem ser feitas com responsabilidade e qualidade, uma vez que as
impressões são de grande proporção e impacto. Espera-se, portanto, que a empresa contratada deva
comprovar que tem alguma experiência com esse tipo de mídia. As peças a serem produzidas devem
possuir  a  qualidade especificada e  os tamanhos  descritos  para se  atingir  o  objetivo  de promover  a
adequada divulgação das campanhas veiculadas.

3.8.2 - Capacidade Técnico-Operacional -  A  empresa participante deverá apresentar  um ou
mais atestado(s), expedido(s) por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, que demonstre a
anterior execução de serviços que reúnam características e quantidade similares  ao objeto deste
estudo.
3.8.3  -  Declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

3.9 - Requisitos de qualificação econômica

Não se aplica.

3.10 - Requisitos de Sustentabilidade Econômica, Social e Ambiental

3.10.1 - A empresa deverá cumprir os requisitos de sustentabilidade ambiental do subitem 3.11,
bem como assinar, sob as penas da lei, declaração de que atende aos critérios de sustentabilidade
ambiental e declaração social de inexistência de trabalho escravo, não exploração do trabalho
infanto-juvenil e não discriminação.
3.10.2 - A empresa deverá seguir as normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do
trabalho e fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários
para a execução de serviços, bem como fiscalizar o uso dos referidos equipamentos, em especial,

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303
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os que constam das Normas Regulamentadoras nº 6 e 35.
3.10.3  - A  empresa  deverá  apresentar  material  constituído  e  embalado  com  critérios
socioambientais  vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos
registros  e  comprovações  oficiais  (exemplo:  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades
Potencialmente  Poluidoras,  ANVISA,  ou  certificação  energética),  além  de  atentar  para  as
exigências da Política de Resíduos Sólidos.
3.10.4  - Nos  termos  do  Decreto  n°  2.783,  de  1998,  e  Resolução  CONAMA  n°  267,  de
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer
das  Substâncias  que  Destroem a  Camada  de  Ozônio  –  SDO -  abrangidas  pelo  Protocolo  de
Montreal,  notadamente  CFCs,  Halons,  CTC  e  tricloroetano,  à  exceção  dos  usos  essenciais
permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único, do Decreto n° 2.783,
de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.

3.11 - Requisitos de Sustentabilidade Ambiental

3.11.1 - Além de observar o art. 6º da IN n° 01/2010, atendendo, no que couber, aos requisitos
descritos  no  referido  artigo,  sugere-se  inserir  no  termo  de  referência  os  requisitos  de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o Guia de Contratações Sustentáveis do MPF, além de
manuais mais atualizados de outros órgãos, adotados como boas práticas.
3.11.2  - Deve-se  constar  no  Termo  de  Referência  um  item  prevendo  que  é  obrigação  da
CONTRATADA a disposição final responsável e ambientalmente adequada dos eventuais resíduos
de qualquer natureza, após o uso, em observância à Logística Reversa disposta no art. 33 da Lei
nº 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, obedecendo ao disposto na
Norma Brasileira ABNT NBR 10004:2004, e em conformidade com o respectivo acordo setorial,
regulamento expedido pelo Poder Público ou termo de compromisso.
3.11.3 - A contratada deve obedecer  às resoluções dos órgãos reguladores  ambientais,  bem
como às normas técnicas da ABNT pertinentes à sua área de atuação.
3.11.4 - A  CONTRATADA  deverá  proceder  ao  recolhimento  de  todos  os  resíduos  descartados,
promovendo sua destinação final ambientalmente adequada, de acordo com a Lei nº 12.305, de 2
de agosto de 2010, o Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 2006, e a política de descarte da
CONTRATANTE.
3.11.5 - No caso de uso de materiais que possuam plástico em sua composição, recomenda-se
que  seja  dada  preferência  àqueles  confeccionados  em plástico  biodegradável,  reciclado  e/ou
reciclável, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e com as normas ABNT
NBR nº 15.448-1 e  15.448-2,  de  2008,  levando-se em consideração a política  de  gestão  de
resíduos implementada no órgão.

3.12 - Outros requisitos aplicáveis

3.12.1  –  As  empresas  interessadas  em participar  PODERÃO vistoriar  os  locais  onde  serão
executados os serviços até o último dia útil  anterior à data fixada para a abertura da sessão
pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e nível de dificuldade existentes, mediante
prévio agendamento de horário junto à Divisão de Engenharia e Arquitetura da Procuradoria da
República em Pernambuco, por meio do telefone/whatsapp (81) 2125-8940.

3.12.1.1  – O  licitante  deve  comprometer-se  a  manter  sigilo  sobre  todas  as
informações a que tiver acesso em decorrência da visita.
3.12.1.2 – Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o fornecedor
deverá apresentar declaração formal, assinada pelo responsável técnico da empresa,
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo de declaração de
conhecimento das condições do local constante no Aviso de Dispensa de Licitação.
3.12.1.3 – A empresa que decidir não realizar a vistoria e eventualmente subestimar
sua proposta incorrerá em risco típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-
lo contra a Administração para eximir-se de qualquer obrigação assumida ou para rever
os termos do contrato que vier a firmar.

3.12.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto junto à CONTRATANTE, aceito pela respectiva
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente
na  execução  do  contrato,  sempre  que  for  necessário,  o  qual  deverá  ser  indicado  mediante
comunicação formal.

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303
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IV – ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

A  referida  contratação,  apesar  de  estar  sendo  realizada  pela  PR/PE,  tem  como
pano  de  fundo  campanhas  institucionais  a  serem  realizadas  nacionalmente,  tais  como  as
campanhas  de  conscientização  nos  meses  de  junho  (dia  do  Meio  Ambiente  e  do  Orgulho
LGBTQIA+)  e  em  novembro  (Dia  da  Consciência  Negra). Portanto,  a  quantidade  do  serviço  foi
determinada conforme essa demanda institucional de divulgação de campanhas de conscientização, em
âmbito nacional, cujos temas fazem parte da atuação-fim do MPF na área dos Direitos e são definidos
pela Secretaria de Comunicação Social (Secom). Por se tratar de ações nos meses de junho e novembro,
a contratação compreenderá os serviços de 3 (três) impressões, incluindo instalações e desinstalações de
adesivos perfurados das artes das campanhas respectivas.

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 - Foram pesquisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, bem como
por organizações privadas, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias que melhor
atendam à necessidade descrita neste estudo.

5.2 - Foram levadas em consideração as seguintes alternativas para contratação pretendida:

5.2.1 ALTERNATIVA 1: Impressão em lona a ser afixada em estrutura metálica na fachada
lateral da Procuradoria da República em Pernambuco, com instalação e desinstalação.
Nesta proposta,  a lona demandaria a instalação de uma estrutura metálica que suportasse seu
peso. Contudo, na fachada frontal da PRPE, toda em pele de vidro, essa solução torna-se inviável,
pois esse suporte metálico tiraria a visão da placa e poderia danificar as esquadrias.

5.2.2  ALTERNATIVA  2:  Impressão  de  vinil  adesivo  perfurado  com  a  instalação  e
desinstalação  na  fachada  de  vidro  do  prédio  da  Procuradoria  da  República  em
Pernambuco.
Essa é a alternativa que atende à nossa necessidade, pois não demandaria a instalação de estrutura
metálica, anulando o risco de danificar e interferir nos elementos arquitetônicos da edificação e de
impedir a visão de integrantes da PRPE que estão no prédio, inclusive quando da desinstalação dos
adesivos,  que  deverão  ficar  afixados  por  aproximadamente  30  (trinta)  dias.  O  vinil  adesivo
perfurado é indicado para ser aplicado em vidros, uma vez que é fácil  de aplicar e de retirar,
facilitando a troca de anúncios e campanhas de marketing, além de ter instalação rápida e ser
resistente.

5.3 - Descrição e Justificativa da Solução escolhida:

Após  o  levantamento  das  soluções  acima,  e  levando-se  em  consideração  as  vantagens  e
desvantagens de cada uma, a opção mais viável para atender às necessidades da unidade é a 5.2.2. Em
virtude das características arquitetônicas do prédio da PR/PE, cuja fachada é em sua quase totalidade
envidraçada, optou-se pela utilização de adesivo perfurado para a impressão, instalação e desinstalação
das artes das referidas campanhas. Tal solução se justifica por não danificar e tampouco interferir nos
elementos arquitetônicos da edificação, inclusive quando da desinstalação dos adesivos. Vale ressaltar
que solução idêntica foi adotada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) na campanha “Corrupção
Não” e também na PR/GO, por ocasião da campanha de combate ao racismo, conforme fotos abaixo.

        Foto 1: fachada da PGR.                                                            Foto 2: fachada da PR/GO.
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VI – ESTIMATIVA DO PREÇO

6.1 -  Para  formação  do  preço  de  referência  foi  escolhido  o  método  do  MENOR VALOR obtido  na
pesquisa de preços,  por meio de pesquisa de mercado junto às empresas que prestam serviços desta
natureza  em  Recife/PE  e  região  metropolitana,  no  intuito  de  obter  a  realidade  do  mercado  local,
conforme critérios de pesquisa de preços da Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023.

6.2 - Os serviços pesquisados estão de acordo com as especificações e requisitos da contratação.

6.3 - O valor global estimado para a contratação dos serviços propostos é de R$ 42.900,00 (quarenta
e dois mil e novecentos reais).

ITEM CÓD.
GRUPO

CÓD.
SERV. DESCRIÇÃO QTD

VALOR
ESTIMADO
UNITÁRIO

VALOR
ESTIMADO

TOTAL

1 836 892

Impressão  de  vinil  adesivo  perfurado  com
instalação e desinstalação na fachada frontal
da PRPE.
I – Material a ser utilizado para impressão:

Película autoadesiva de PVC perfurada
II  -  Tipo  de  Impressão:  Digital  de  Alta

Qualidade
III - Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40 m x 5,60 m
Referente a: Dia do Meio Ambiente

1 R$ 14.300,00 R$ 14.300,00

Impressão  de  vinil  adesivo  perfurado  com
instalação e desinstalação na fachada frontal
da PRPE.
I – Material a ser utilizado para impressão:

Película autoadesiva de PVC perfurada
II  -  Tipo  de  Impressão:  Digital  de  Alta

Qualidade
III - Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40 m x 5,60 m
Referente a: Dia do Orgulho LGBTQIA+

1 R$ 14.300,00 R$ 14.300,00

Impressão  de  vinil  adesivo  perfurado  com
instalação e desinstalação na fachada frontal
da PRPE.
I – Material a ser utilizado para impressão:

Película autoadesiva de PVC perfurada
II  -  Tipo  de  Impressão:  Digital  de  Alta

Qualidade
III - Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40 m x 5,60 m
Referente a: Dia da Consciência Negra

1 R$ 14.300,00 R$ 14.300,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 42.900,00

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 - Contratação de empresa especializada para confecção, instalação e desinstalação de 03 (três)
impressões de vinil adesivo perfurado das artes que serão encaminhadas pela SECOM, nos meses de
junho e novembro, na fachada frontal do edifício-sede da Procuradoria da República em Pernambuco.

7.2 - Além das rotinas discriminadas no Termo de Referência, deverão ser adotadas pela CONTRATADA
as recomendações dos fabricantes e as instruções constantes de normas técnicas.

7.3  - A  CONTRATADA  deverá  zelar  pela  integridade  física  das  instalações,  devendo  reportar
imediatamente à FISCALIZAÇÃO sempre que for verificada alguma avaria.

7.4  - Todas  as  ferramentas,  mão-de-obra,  equipamentos  e  materiais  necessários  ao  perfeito
cumprimento do serviço estarão inclusos no valor contratado.

7.5 – Local de execução do serviço:

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303
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ENDEREÇO
Procuradoria da República em Pernambuco
Av. governador Agamenon Magalhães, n.º 1800 – Espinheiro – Recife/PE – CEP: 52021-170
Responsável: Flávia Pierangeli Carvalho
Tefefone:  (81) 2125-7348
E-mail: flaviapierangeli@mpf.mp.br

VIII – FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

8.1  -  Para  a  contratação  em tela  foram analisados  processos  similares  feitos  por  outros  órgãos  e
entidades,  por  meio  de  pesquisa  no âmbito  de  pregões  e  contratações  públicas  por  meio  do  site
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e  do  Sistema  de  Gestão  Administrativa  no  âmbito  do
Ministério  Público  Federal,  com  objetivo  de  identificar  a  existência  de  novas  metodologias  e
procedimentos que melhor atendam às necessidades da Administração.

8.2 -  Em quase todos  os  processos  pesquisados,  a  solução  utilizada  foi  a  contratação  de empresa
especializada em serviços de impressão de adesivo  vinil  perfurado, compreendendo sua instalação e
desinstalação. Diante dessa temática, a solução a ser adotada pela unidade ministerial  é aderente às
encontradas,  qual  seja,  contratação  de  uma empresa  especializada  para  realização  do  objeto  deste
Estudo.

8.3 - Durante a fase de pesquisa de preços junto à Administração Pública, observou-se que a contratação
por meio da Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com base no inciso II, do art. 75,da Lei nº
14.133/2021, foi a forma mais vantajosa, considerando o custo administrativo de realizar uma licitação
(princípio da economicidade) e em atenção ao princípio da eficiência, celeridade e competitividade:

"Art. 75. É dispensável a licitação:
[ ]
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e oito
reais e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e compras;"
[ ]

8.4 - Para análise da exclusividade ou não da licitação para microempresas e/ou empresas de pequeno
porte,  a  administração  deve  fazer  a  leitura  e  análise  conjugada  dos  artigos  46,  47  e  48  da  Lei
Complementar nº 123/06, conforme segue:

● deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à  participação  de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (LC 123/06, Art 48, I);

● Não se aplica o tratamento diferenciado a microempresas e empresas de pequeno porte
quando:
⮚ não  houver  um  mínimo  de  3  (três)  fornecedores  competitivos  enquadrados  como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
⮚ o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado;
⮚ a  licitação  for  dispensável  ou  inexigível,  nos  termos  dos  arts.  74  e  75  da  Lei  nº
14.133/2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 75 da mesma
Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de
pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48.

Assim,  a  solução  passa  pela  contratação  de  empresa,  por  meio  da  modalidade  “Dispensa
Eletrônica  exclusivo  para  ME/EPP”, para  os  serviços  de  impressão  de  adesivo  vinil  perfurado,
compreendendo  sua  instalação  e  desinstalação  na fachada  frontal  da  Procuradoria  da  República  em
Pernambuco, com artes que serão fornecidas pela SECOM.

IX – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1 -  A contratação em tela  visa adquirir  para a administração  um  ÚNICO ITEM, indivisível,  não
havendo  que  se  falar  em  parcelamento  do  objeto.  Ademais,  por  oportuno,  segue  abaixo  o  que  a

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303
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legislação e os órgãos de controle dispõem sobre o tema.

Art. 40, da Lei nº 14.133/2021, dispõe:
“V - atendimento aos princípios:
[ ];
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
[ ];

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II -  o  aproveitamento das peculiaridades  do  mercado  local,  com vistas à economicidade,  sempre  que
possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao
conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo."

Súmula nº 247 TCU, dispõe:
“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”

9.2 - Portanto, a regra a ser observada pela Administração nas licitações é pelo atendimento ao princípio
do parcelamento do objeto, conforme disposto acima, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja
técnica e economicamente vantajosa e não represente perda de economia de escala (Súmula 247 do
TCU). O órgão poderá dividir  a pretensão contratual  em itens ou em lotes (grupo de itens), quando
técnica e economicamente viável,  visando maior competitividade,  observada a quantidade mínima, o
prazo e o local de entrega.

9.3 - No caso em tela, o objeto deste Estudo permite sua divisão, porém o parcelamento poderia implicar
numa complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam
de apresentar um padrão de qualidade, gerando, inclusive, ingerência entre diversas empresas, caso o
objeto fosse dividido em itens independentes. Além disso, a contratação sem parcelamento, de que trata
o  objeto,  permite  à  Administração  uma  maior  economia  com  ganho  de  escala,  haja  vista  que  os
fornecedores poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade. Ademais,
como a prestação do serviço objeto da contratação é feito pelas empresas de mesmo ramo, ao parcelar,
não haveria ampliação na competitividade.

X – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados almejados consistem em atender a demanda da ASCOM/PRPE de forma célere e
eficiente  na  promoção  da  conscientização  social  e  fomentação  de  discussões  sobre  Meio  Ambiente,
violência contra a população LGBTQIA+ e combate ao racismo no país.

XI – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A colagem da comunicação visual na fachada do prédio poderá ser feita por meio de profissional
que  atenda  à  NR-35,  tais  como  profissionais  de  alpinismo  ou  balancim,  que  usarão  os  pontos  de
ancoragem da coberta da PRPE (são os ganchos onde serão fixados os cabos ou cordas de segurança). 

Em vista disso, antes de celebrar o Contrato ou de emitir  a Ordem de Serviço do Cartaz de
Comunicação Visual, é necessário que o serviço de “Revalidação dos Pontos de Ancoragem” da coberta já
tenha sido realizado, pois este é o serviço que fará o teste das condições de segurança dos ganchos e irá
certificar se ainda permanecem aptos para o uso seguro. 

Av. gov. Agamenon Magalhães, n.º 1.800, bairro do Espinheiro, em Recife/PE – Fone/fax: (81) 2125.7303
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XII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não  se  faz  necessária  a  realização  de  contratações  correlatas  e/ou  interdependentes  para  a
viabilidade e contratação desta demanda.

XIII – IMPACTOS AMBIENTAIS

Entre os impactos ambientais do objeto, pode-se listar os seguintes:

• A mídia exterior pode ser enquadrada como geradora de poluição ambiental, em especial
sua contribuição à poluição visual urbana, devido ao desconforto gerado pela quantidade
de anúncios e a falta de harmonia entre eles, havendo um amontoado de propagandas
que modificam as características das cidades.

• A  mídia  exterior  transforma  a  paisagem  em  suporte  para  a  exposição  de  cartazes,
letreiros e outros, principalmente próximos a faixas de travessia e em vias de trânsito,
causando insegurança e fazendo com que a atenção dos pedestres  e motoristas  seja
dispersa, em muitos casos, causando acidentes.

• Propagandas  em  empenas  cegas  podem  esconder  a  arquitetura  original  da  cidade,
gerando cansaço visual.

Conforme o Guia de Contratações Sustentáveis do MPF, tem-se como providências recomendadas
para minimizar os impactos ambientais relacionados ao serviço de impressões de vinil adesivo perfurado:

• Utilizar produtos de limpeza menos ofensivos;
• Optar por materiais recicláveis ou processos de produção eco-friendly pode não apenas

ser benéfico para o ambiente, mas também positivo para a imagem da marca;
• Realizar a coleta de resíduos provenientes da instalação e desinstalação dos adesivos;
• Efetuar o descarte de peças e materiais em observância à política de responsabilidade

socioambiental adotada pelo órgão;
• Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo

com as normas do MTE.

As medidas mitigatórias relacionadas ao processo de descarte são:

• Estabelecer  como escopo  da  contratação  a  obrigatoriedade  de  se  realizar  o  descarte
ambientalmente correto dos materiais e/ou produtos de limpeza.

• Fiscalizar o processo de descarte que será adotado pela contratada, de forma diligente.

A CONTRATADA deverá ainda atender, no que couber, o critério de sustentabilidade ambiental
previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

XIV – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente estudo técnico preliminar evidenciou que a contratação de empresa especializada em
serviços  de impressão de adesivo  vinil  perfurado,  compreendendo sua instalação  e desinstalação  na
fachada frontal  da Procuradoria  da República  em Pernambuco,  com artes  que serão  fornecidas  pela
SECOM, é viável do ponto de vista técnico e econômico, e contribuirá para o atingimento dos objetivos
estratégicos  do  Ministério  Público  Federal,  desde  que  sejam adotadas  as  premissas  descritas  neste
documento.

Recife, 16 de maio de 2024.

MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

FLÁVIA PIERANGELI CARVALHO

ASCOM/PRPE - SETOR DEMANDANTE
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SILVANA MORAIS DE ANDRADE

SETOR CONSULTIVO - DEA/PRPE

FÁTIMA BATISTA DA COSTA SILVA

Setor Consultivo - DEA/PRPE

RUBINALDO CABRAL SARAIVA

CA/PRPE

IZAHILTON MENDES GUIA JÚNIOR

DICGC/PRPE

MARCOS AMORIM DE MORAIS

DEOF/PRPE

ALCIONE MARTINS DA SILVA

COORDENADORA DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO/PRPE

APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

APROVO O PRESENTE ETP E ESTABELEÇO O PRAZO DE 10 DIAS COMO LIMITE PARA CONFECÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PELA ÁREA

DEMANDANTE, COM APOIO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO (ART.27, IN Nº 05/2017/MPDG).

PATRÍCIA GONÇALVES ALMEIDA TESCH

SECRETÁRIA ESTADUAL/PRPE
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RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS
DISPENSA ELETRÔNICA

1 – DO OBJETO

O presente relatório trata da pesquisa de preços empreendida para contratação de

empresa  especializada  em serviços  de impressão  de adesivo  vinil  perfurado,  compreendendo  sua

instalação e desinstalação na fachada frontal da Procuradoria da República em Pernambuco, com artes

que serão fornecidas pela  SECOM, conforme justificativas  e especificação detalhada no Termo de

Referência, constante dos autos do PGEA nº 1.26.000.000674/2024-28.

2 – RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA

A pesquisa foi realizada pela Equipe de Planejamento e Contratações da PRPE com

base nos parâmetros definidos na Lei n 14.133/2021 e na Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de

2023, conforme discriminado nas cotações em anexo e aspectos relacionados a seguir:

3 – CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS

A  pesquisa  de  preços  para  fins  de  determinação  do  preço  estimado  foi  realizada

mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

( )  Pesquisa  em  fontes  de  preços  públicos,  de  contratações  similares  feitas  pela

Administração Pública,  em execução ou  concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

( ) Pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo  Poder  Executivo  federal,  ou sítios  eletrônicos  especializados ou de domínio  amplo,

contendo a data e a hora de acesso, com  validade de até seis meses, para divulgação do edital,

devendo ser atualizados, caso a publicação seja em prazo superior;

(X) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de e-mail, com validade de até seis meses, para divulgação do edital, devendo

ser atualizados, caso a publicação seja em prazo superior;

(  ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, com validade de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgação do edital, contada da data da emissão da nota fiscal.
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3.1 - Justificativa para a ausência de fontes de preços públicos, conforme o § 1º, Art. 5º da

Portaria PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023:

Não  foram  encontrados  preços  nos  sistemas  oficiais  de  governo,  como  Painel  de

Preços, ou no sistema contratado, o Banco de Preços, em relação a contratações similares feitas pela

Administração Pública  em execução ou  concluídas  no período  de 1  (um)  ano anterior  à  data  da

pesquisa de preços.

3.2 - Justificativa para a escolha dos fornecedores, conforme o Art. 5º, inciso IV, da Portaria

PGR/MPU nº 100, de 31 de maio de 2023:

Foram  consultadas  15  (quinze) empresas  especializadas  nos  seguintes  e-mails:

contato@milleniummidiaexterior.com.br,  trend@trendmidia.com.br,  comercial1@modoonline.com.br,

lucianameiraooh@gmail.com,  lucas.fonseca@neooh.com.br,  modoonline86@gmail.com,

prodafinco@gmail.com,  comercial@m2midiaexterior.com.br,

curtavazantes@pontilhadocinematografico.com.br,  contatojohnyc@gmail.com,

carolyspires@gmail.com,  rycardolira@gmail.com,  teoacrew@gmail.com,

alexandrefelipelemos@gmail.com,  pe@cupulacv.com.br,  graficavisaodefinida@gmail.com, porém,

apenas 05 (cinco) empresas enviaram orçamento: Afinco Produções (CNPJ: 45.339.057/0001-58),

Visão definida (CNPJ: 13.046.363/0001-00), Ondina (CNPJ: 28.269.240/0001-05), M2 Mídia Exterior

(CNPJ: 51.123.926/0001-05) e Bandeirantes (CNPJ: 11.271.475/0006-43) e  04 (quatro) empresas

responderam  que  não  fazem  o  referido  serviço:  lucas.fonseca@neooh.com.br,

modoonline86@gmail.com  ,     pe@cupulacv.com.br   e     teoacrew@gmail.com  .  Todos  os  fornecedores

foram informados das características da contratação definidas pelo setor demandante, com vistas a

melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado. Para a

escolha dos fornecedores, a área requisitante realizou levantamento no ramo de atividade do objeto a

ser adquirido, com base nos seguintes critérios: atendimento aos requisitos da contratação, empresas

consolidadas no mercado local, fornecedores que já foram contratados por outros entes públicos em

períodos anteriores e empresas que trabalham com nota de empenho. As propostas formais constam

no anexo deste relatório, englobam todos os custos para fornecimento da solução requerida, como

tributos e fretes, e contém os seguintes requisitos mínimos: descrição do objeto, valor unitário e total,

número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do

proponente, endereços físico e eletrônico, telefone de contato, data de emissão, nome completo e

identificação do responsável. 

4 – SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS E A MEMÓRIA DE CÁLCULO

Os  preços  coletados,  bem  como  a  memória  de  cálculo  (MAPA  ESTIMATIVO  DE

PREÇOS), constam nos ANEXOS I e II deste relatório, respectivamente.

mailto:teoacrew@gmail.com
mailto:pe@cupulacv.com.br
mailto:modoonline86@gmail.com
mailto:pe@cupulacv.com.br
mailto:alexandrefelipelemos@gmail.com
mailto:teoacrew@gmail.com
mailto:rycardolira@gmail.com
mailto:carolyspires@gmail.com
mailto:contatojohnyc@gmail.com
mailto:curtavazantes@pontilhadocinematografico.com.br
mailto:comercial@m2midiaexterior.com.br
mailto:prodafinco@gmail.com
mailto:modoonline86@gmail.com
mailto:lucas.fonseca@neooh.com.br
mailto:lucianameiraooh@gmail.com
mailto:trend@trendmidia.com.br
mailto:contato@milleniummidiaexterior.com.br


Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Equipe de Planejamento e Contratações

5 – MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

Considerando  que  o  modo  de  seleção  do  fornecedor  foi  definido  pela  equipe  de

planejamento no ETP, e se dará por meio de Dispensa Eletrônica, a metodologia utilizada para a

definição do valor máximo estimado para a contratação foi o menor preço encontrado na pesquisa de

mercado. Deste modo, evita-se que, após a disputa eletrônica, a proposta vencedora tenha valor

superior a qualquer proposta apresentada diretamente pelos fornecedores, na pesquisa de preços,

garantindo que a administração contrate sempre a proposta mais vantajosa.
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Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada 740

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")

<alcione@mpf.mp.br>

para alexandrefelipelemos

Alcione Martins da Silva (PR.PE)

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para
perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada dat

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessá
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho 
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo 
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir d
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalaç
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desins
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desin
 
Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na pro

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do cert
comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,
 
Alcione Silva
Técnico Administrativo

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 22:02 Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF

https://mail.google.com/mail/u/0/#search/Solicito+proposta+comercial+(mídia+do+tipo+"empenas")/CllgCJqbQHDjXWHSJFtGNMkfhKGsJJTlPw… 1/1



Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada 740

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")

<alcione@mpf.mp.br>

para curtavazantes

Alcione Martins da Silva (PR.PE)

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para
perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada dat

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessá
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho 
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo 
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir d
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalaç
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desins
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desin
 
Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na pro

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do cert
comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,
 
Alcione Silva
Técnico Administrativo

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 21:59 Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF

https://mail.google.com/mail/u/0/#search/Solicito+proposta+comercial+(mídia+do+tipo+"empenas")/DmwnWstwNjnMhqMCCdmpwQzDdlZgdRpV… 1/1



Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada 740

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")

<alcione@mpf.mp.br>

para contatojohnyc

Alcione Martins da Silva (PR.PE)

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para
perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada dat

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessá
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho 
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo 
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir d
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalaç
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desins
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desin
 
Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na pro

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do cert
comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,
 
Alcione Silva
Técnico Administrativo

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 22:00 Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF

https://mail.google.com/mail/u/0/#search/Solicito+proposta+comercial+(mídia+do+tipo+"empenas")/CllgCJTJnzBnVVlSgJgGBtRxWKvXnKKzlqLf… 1/1



Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada 740

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")

<alcione@mpf.mp.br>

para contato

Alcione Martins da Silva (PR.PE)

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para confecção de m
serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que a contra
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da impressão na fa
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro Es
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo estabelecido para

O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre os dias 20
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação entre os di
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação entre os d

Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na proposta deverá con

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame licitatório qu

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,

Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 21:54 Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF

https://mail.google.com/mail/u/0/#search/Solicito+proposta+comercial+(mídia+do+tipo+"empenas")/DmwnWrRrkqhzjljxrffJLBpMthqtGZwfmQSHS… 1/1



Escrever

Marcadores

Mais

Caixa de entrada 740

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")

<alcione@mpf.mp.br>

para lucianameiraooh, Rubinaldo

Alcione Martins da Silva (PR.PE)

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para confecção de m
serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que a contra
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da impressão na fa
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro Es
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo estabelecido para

O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre os dias 20
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação entre os di
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação entre os d

Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na proposta deverá con

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame licitatório qu

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,

Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 21:53 Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF
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Mais

Caixa de entrada 740

Com estrela

Adiados

Enviados

Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")

<alcione@mpf.mp.br>

para trend

Alcione Martins da Silva (PR.PE)

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para confecção de m
serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que a contra
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da impressão na fa
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro Es
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo estabelecido para

O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da 
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre os dias 20
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação entre os di
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação entre os d

Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na proposta deverá con

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame licitatório qu

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,

Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 21:53 Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF
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Caixa de entrada 740
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Adiados
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Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") Externa Caixa d

para mim

atendimentorecife2@cupulacv.com.br

Bom dia Alcione!

Aqui na Cúpula de Recife, não fazemos instalação de material, apenas a impressão de lonas e adesivo

Atenciosamente, 

Tatiana Fidélis

Em 23/04/2024 16:42, Alcione Martins da Silva (PR.PE) escreveu:

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada pa
perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada da

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será neces
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhãe
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir d
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstala
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desin

Mail

Chat

Meet

99+

Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") 

13/05/2024, 22:04 Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") - alcione@mpf.mp.br - E-mail de Ministério Público Federal - MPF
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Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br>

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")
Modo Comunicação <modoonline86@gmail.com> 21 de março de 2024 às 08:47
Para: "Alcione Martins da Silva (PR.PE)" <alcione@mpf.mp.br>

Bom dia, desde já agradecemos seu contato, porém não trabalhamos com os serviços solicitados.

Andréa Lima
G-Comercial

Em ter, 19 de mar de 2024 16:31, Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> escreveu:
Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para confecção
de mídia tipo "EMPENAS", instalação e desinstalação de 03 (três) impressões de adesivos perfurados com
artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que
a contratada utilize equipamento apropriado para a execução do serviço,
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da impressão
na fachada - perspectiva e foto).
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro
Espinheiro, Recife/PE.
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo estabelecido
para instalação.

O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da nota de empenho pela CONTRATADA, que deverá ocorrer da seguinte forma:
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre os
dias 20 e 22 de junho/2024.
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação entre
os dias 01 e 05 de julho/2024.
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação entre
os dias 01 e 05 dezembro/2024. 

Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na proposta deverá
constar o CNPJ da empresa.

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame licitatório
que será promovido por esta PRPE, poderá ensejar contratação direta desse estabelecimento comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,

Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE
(81) 9999-55-278 (WhatsApp)
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Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br>

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")
Lucas Fonseca <lucas.fonseca@neooh.com.br> 19 de março de 2024 às 16:50
Para: "Alcione Martins da Silva (PR.PE)" <alcione@mpf.mp.br>

Olá Alcione, tudo bem?

Não atuamos com instalação de empenas. Apenas veiculação de mídia em nossos ativos.

Você quer divulgar conosco?
Em Pernambuco, atuamos com terminais rodoviários.

Fico no aguardo.

Abraços,

Lucas Fonseca
EXECUTIVO COMERCIAL

   
www.neooh.com.br

Em ter., 19 de mar. de 2024 às 16:43, Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> escreveu:

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para confecção
de mídia tipo "EMPENAS", instalação e desinstalação de 03 (três) impressões de adesivos perfurados com
artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que
a contratada utilize equipamento apropriado para a execução do serviço,
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da impressão
na fachada - perspectiva e foto).
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro
Espinheiro, Recife/PE.
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo estabelecido
para instalação.
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Caixa de entrada 740
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Rascunhos 123

Cabinet

Calendar 1

Checklist

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas") Externa Caixa d

para mim

Téo Senna

Olá Alcione, boa tarde!

Perdoe-nos a demora no retorno.

Agradecemos o contato e solicitação de proposta comercial, porém, esta atividade não encontra-se em nosso know-ho

A natureza das atividades que desempenhamos são serviço de pintura artística, grafitismo, muralismo, pintura mural a

Caso seja do seu interesse, no que tange aos nossos serviços, encontramo-nos à disposição.

Mais uma vez, agradecemos!

Em ter., 23 de abr. de 2024 às 14:12, Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> escreveu:
Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada pa
perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada d

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será neces
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenh
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhã
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do praz
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinsta

Mail

Chat

Meet

99+
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Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br>

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")
Rycardo Lira <rycardolira@gmail.com> 2 de maio de 2024 às 10:18
Para: "Alcione Martins da Silva (PR.PE)" <alcione@mpf.mp.br>

Bom dia, Alcione. 
Tudo bem?
Segue em anexo o orçamento solicitado.
Quaisquer dúvidas, estou à disposição.

Atenciosamente, 
Rycardo Lira

Em ter., 23 de abr. de 2024 às 14:08, Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> escreveu:
Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada
para confecção de mídia tipo "EMPENAS", instalação e desinstalação de 03 (três) impressões de
adesivos perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada
data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que
a contratada utilize equipamento apropriado para a execução do serviço,
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da
impressão na fachada - perspectiva e foto).
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800,
bairro Espinheiro, Recife/PE.
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo
estabelecido para instalação.
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, que deverá ocorrer da seguinte forma:
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre
os dias 20 e 22 de junho/2024.
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação
entre os dias 01 e 05 de julho/2024.
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação
entre os dias 01 e 05 dezembro/2024. 
 
Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que
na proposta deverá constar o CNPJ da empresa.

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame
licitatório que será promovido por esta PRPE, poderá ensejar contratação direta desse estabelecimento
comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,
 
Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE
(81) 9999-55-278 (WhatsApp)
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ORÇAMENTISTA: Catarina Duarte, Rycardo Lira

CONTRATANTE :MPF - Procuradoria da República em Pernambuco

PROJETO: -

ENDEREÇO: Av. Gov. Agamenon Magalhães, 1800 - Espinheiro, Recife - PE, 52021-170

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 ACOMPANHAMENTO TÉCNICO  VB 4,0  R$                    1.000,00  R$                                  4.000,00 

1.2 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  VB 1,0  R$                    2.000,00  R$                                  2.000,00 

1.4 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE OBRA  VB 1,0  R$                       500,00  R$                                     500,00 

1.5 LOGISTICA E TRANSPORTE  UND 10,0  R$                       231,50  R$                                  2.315,00 

2 MÃO DE OBRA

2.1
 ALPINISTA - PROFISSIONAL COM CERTIFICAÇÃO NÍVEL I PARA ATIVIDADES COM TÉCNICAS VERTICAIS DE TRABALHO 
EM ACESSO POR CORDAS PARA LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO.

 HH 80,0  R$                       101,40  R$                                  8.112,00 

2.2
 ALPINISTA - PROFISSIONAL COM CERTIFICAÇÃO NÍVEL I PARA ATIVIDADES COM TÉCNICAS VERTICAIS DE TRABALHO 
EM ACESSO POR CORDAS PARA LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO.

 HH 80,0  R$                       101,40  R$                                  8.112,00 

2.3
 ALPINISTA - PROFISSIONAL COM CERTIFICAÇÃO NÍVEL I PARA ATIVIDADES COM TÉCNICAS VERTICAIS DE TRABALHO 
EM ACESSO POR CORDAS PARA LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO.

 HH 80,0  R$                       101,40  R$                                  8.112,00 

2.4
 ALPINISTA - PROFISSIONAL COM CERTIFICAÇÃO NÍVEL I PARA ATIVIDADES COM TÉCNICAS VERTICAIS DE TRABALHO 
EM ACESSO POR CORDAS PARA LOCAIS DE DIFÍCIL ACESSO.

 HH 80,0  R$                       101,40  R$                                  8.112,00 

3 MATERIAL 

3.1
IMPRESSÃO PELÍCULA AUTOADESIVA DE PVC PERFURADA, TIPO DE IMPRESSÃO: DIGITAL DE ALTA QUALIDADE ; 
MÉTODO DE CORES: 4×0 (SÓ FRENTE); DIMENSÕES: 4,40M X 5,60M

 UND 3,0  R$                    3.866,67  R$                                11.600,00 

3.2 VONIX REMOVEDOR DE COLA E GRUDE  UND 10,0  R$                       124,30  R$                                  1.243,00 

3.3 PANO MICROFIBRA  UND 10,0  R$                         22,09  R$                                     220,90 

3.4 MASCARA PFF2  CX 3,0  R$                         61,97  R$                                     185,91 

3.5 ESPÁTULAS, ESTILETES, LÂMINAS E ITENS DE APLICAÇÃO  VB 1,0  R$                       340,99  R$                                     340,99 

 R$                                54.853,80 

 R$                                  8.228,07 

 R$                                63.081,87 

RUA LUÍS DE FARIAS BARBOSA, 120. SALA 05. BOA VIAGEM| RECIFE | PERNAMBUCO | CNPJ: 28.269.240/0001-05
+55 (81) 99664-4546 | CONTATO@ONDINAENGENHARIA.COM

OBSERVAÇÕES:

OBRIGAÇÕES ONDINA: 
- ALIMENTAÇÃO e TRANSPORTE de nossa equipe de trabalho.
- Cumprir com os HORÁRIOS estabelecidos de trabalho conforme negociação/proposta.
- Garantir segurança dos colaboradores e equipamentos utilizados em todo o serviço. 

OBRIGAÇÕES - CONTRATANTE
- Respeitar a CARGA HORÁRIA dos serviços que estão orçados em escala administrativa [segunda a sexta] das [07:00 as 17:00], com
intervalo de refeição de 02h, estabelecendo assim os dias de descanso para os [sábados e domingos].
- Necessidades de trabalhos em FINS DE SEMANA e FERIADOS por solicitação da CONTRATANTE, deverão ter os valores aditivados
com o acréscimo referente a custos com [MDO] Mão-de-obra - Cálculo [Valor total MDO/30 + 100%] .
- No caso da ocorrência de atraso da liberação da frente de serviço por parte do contratante, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento, uma multa pecuniária de 1% por hora de atraso, pois, o referido atraso 
cria consequências que prejudica a execução dos serviços por parte da contratada, quais sejam: atraso na entrega do serviço no prazo pactuado, extrapolação do horário da prestação do serviço da contratada, com a 
ocorrência de custos adicionais. O valor da multa por hora de atraso deverá ser calculada sobre o valor
total do contrato, com o acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, além da multa de 1% por hora de atraso, calculada sobre o valor total do contrato, ante o atraso na entrega da frente de serviço por parte da 
contratante.
- Em casos de imprevisibilidade de custos adicionais por quais motivos sejam - (Dificuldade ou inacessibilidade ao local do serviço por parte do contratante, dificuldades temporais e de clima, administrativas ou aumento 
no dimensionamento orçado) devem ter seus valores revisados em aditivo visando melhor atendimento e acerto de ambas as partes visto as dificuldades características dos riscos do serviço.

Fornecimento de MDO especializada para instalação e remoção de 3 adesivos.  Adesivos 1°dia do meio ambiente, 2°dia do orgulho LGBTQIA +, 3°dia da consciência negra.
1o ADESIVO: Dia do Meio Ambiente: instalação do adesivo até o dia 1o de junho/2024. Desinstalação entre os dias 20 e 22 de

junho/2024.
2o ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de junho/2024. Desinstalação entre os dias 01 e 05 de

julho/2024.
3o ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação entre os dias 01 e 05

dezembro/2024.

NF E IMPOSTOS (R$)

VALOR TOTAL (R$)

VALOR TOTAL DE MÃO DE OBRA E MATERIAL 

 ADESIVAÇÃO EM FACHADA 

ITEM  SERVIÇO  UND QTD  CUSTO UNIT. (R$)  CUSTO TOTAL. (R$) 
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Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br>

M2 Midia Exterior
Comercial M2 Midia <comercial@m2midiaexterior.com.br> 22 de abril de 2024 às 11:55
Para: alcione@mpf.mp.br

---

Bom dia Alcione! Tudo bem?

Segue orcamento conforme alinhado na sexta. No mesmo contemplas todas informacoes fornecidas de instalacao e 

retirada, levando em conta servico realizado em rapel ok? caso precise ser feito com plataforma aera ou balanca grande

teremos que fazer uma reavaliação.

Qualquer duvida é só me ligar!

conte conosco.

Att;

---

Em 2024-04-16 12:04, Alcione Martins da Silva (PR.PE) escreveu:

Bom dia!
Dá tempo sim.
Ficaremos gratos em receber sua proposta.
 
Atenciosamente,
 
Alcione Silva

Em ter., 16 de abr. de 2024 às 07:29, Comercial M2 Midia <comercial@m2midiaexterior.com.br> escreveu:

Bom Dia Alcione.

Seu email foi pra spam e não conseguimos visualizar.

Ainda esta em tempo de enviar a proposta para execução do serviço ou já foi fechado com alguma empresa.

Me sinaliza que fico no aguardo.

Abraços

---

mailto:comercial@m2midiaexterior.com.br
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Em 2024-03-19 16:00, Alcione Martins da Silva (PR.PE) escreveu:

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada para confecção de mídia tipo
"EMPENAS", instalação e desinstalação de 03 (três) impressões de adesivos perfurados com artes de campanhas a
serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que a contratada utilize
equipamento apropriado para a execução do serviço,
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da impressão na fachada -
perspectiva e foto).
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800, bairro Espinheiro,
Recife/PE.
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo estabelecido para instalação.
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de
empenho pela CONTRATADA, que deverá ocorrer da seguinte forma:
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre os dias 20 e 22 de
junho/2024.
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação entre os dias 01 e 05 de
julho/2024.
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação entre os dias 01 e 05
dezembro/2024. 
 
Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na proposta deverá constar o CNPJ
da empresa.

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame licitatório que será
promovido por esta PRPE, poderá ensejar contratação direta desse estabelecimento comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,
 
Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE
(81) 9999-55-278 (WhatsApp)

Orcamento Empenas MPF  - M2 Midia.xls
213K
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VILLA MIDIA OUT OFF HOME - CNPJ: 51.123.926/0001-005  COTAÇÃO: 0142-2024 Empresa: PRPE

Rua João Eugenio de Lima, nº 143 - Boa Viagem - Recife -PE / CEP: 51030-360.   Data:                                                            22/04/2024 FONE:  

Fone: (81) 3048-7581 / (81) 9 9723-5011   Validade da Proposta:                               20 dias CONTATO: Alcione

E-mail: rodrigo@m2midiaexterior.com.br

Descrição do serviço Cidade Quantidade Tamanho Valor Tabela Valor Negociado Produção Endereço Localização GPS

Recife 3  5x10m R$ 55.000,00 R$ 42.900,00  Sim  R. General Vargas, Sudene - Iputinga-Recife-PE -

Comercial: Rodrigo Marques                                           Valor líquido M2 Mídia. Infos Complementares: Custos de frete já inclusos
Pagamento: 50% no fechamento e saldo para o dia da primeira instalação
Todos impostos já estão inclusos neste orcamento

WWW.M2MIDIAEXTERIOR.COM.BR

Produção e instalação de 03(três) paineis empena em adesivo vinílico, medindo 4,40 x 
5,60m,  que serão instalados na fachada do edificio do MPF conforme local indicado. 
Equipamento será instalado com equipe de rapel e todos equipamentos necessarios para 
instalacao estao inclusos nesta proposta e serão por conta da Contratada. Programação 
de instalação e retirada considerada neste orcamento.

http://www.m2midiaexterior.com.br/
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Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br>

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")
Pedro Informática <pedro@bandeirantesonline.com.br> 11 de abril de 2024 às 16:35
Para: "Alcione Martins da Silva (PR.PE)" <alcione@mpf.mp.br>

Boa tarde Alcione,

Como vai? Tudo bem? Segue em anexo a proposta para o seu projeto. 
Caso queira, poderemos conversar amanhã por telefone.

Pedro Carvalho              81 3243.7000 | 81 99960.7107

Em ter., 19 de mar. de 2024 às 17:04, Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> escreveu:
Olá Pedro,

O contato pode ser feito pelo WhatsApp.

Obrigada pelo retorno!

Em ter., 19 de mar. de 2024 às 16:59, Pedro Informática <pedro@bandeirantesonline.com.br> escreveu:
Boa tarde Alcione,

Ficamos felizes com o seu contato, e por buscar na Bandeirantes Propaganda, esta parceria.
Recebo sua demanda, e o quanto antes, darei o retorno sobre o planejamento. 
Para ganharmos em dinamismo, farei contato pelo whatsapp também, está tudo bem?

Segue material referente a alguns produtos produzidos pela Bandeirantes, nessa linha:

MegaEmpenas Bandeirantes - https://links-bandei.s3.amazonaws.com/
MegaEmpenaBandeirates.jpg
Grandes Formatos - https://links-bandei.s3.amazonaws.com/grandesformatos.pdf

Pedro Carvalho              81 3243.7000 | 81 99960.7107

Em ter., 19 de mar. de 2024 às 16:51, Marcia Comercial/PE <marcia@bandeirantesonline.com.br> escreveu:

Olá Alcione, boa tarde! 

Obrigada pelo contato, conforme falamos estou  transferindo sua solicitação para um consultor
de vendas.

Qualquer dúvida estamos à sua disposição.

https://links-bandei.s3.amazonaws.com/grandesformatos.pdf
mailto:pedro@bandeirantesonline.com.br
mailto:alcione@mpf.mp.br
https://links-bandei.s3.amazonaws.com/MegaEmpenaBandeirates.jpg
https://links-bandei.s3.amazonaws.com/grandesformatos.pdf
mailto:marcia@bandeirantesonline.com.br
https://links-bandei.s3.amazonaws.com/MegaEmpenaBandeirates.jpg
mailto:marcia@bandeirantesonline.com.br
https://links-bandei.s3.amazonaws.com/grandesformatos.pdf
mailto:pedro@bandeirantesonline.com.br
https://links-bandei.s3.amazonaws.com/MegaEmpenaBandeirates.jpg
http://pr.pe/
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Sds, Marcia

Em ter., 19 de mar. de 2024 às 16:40, Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> escreveu:
Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada
para confecção de mídia tipo "EMPENAS", instalação e desinstalação de 03 (três) impressões de
adesivos perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada
data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário
que a contratada utilize equipamento apropriado para a execução do serviço,
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da
impressão na fachada - perspectiva e foto).
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães,
1800, bairro Espinheiro, Recife/PE.
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo
estabelecido para instalação.

O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, que deverá ocorrer da seguinte forma:
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre
os dias 20 e 22 de junho/2024.
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação
entre os dias 01 e 05 de julho/2024.
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação
entre os dias 01 e 05 dezembro/2024. 

Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que na proposta
deverá constar o CNPJ da empresa.

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame
licitatório que será promovido por esta PRPE, poderá ensejar contratação direta desse estabelecimento
comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,

Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE
(81) 9999-55-278 (WhatsApp)

--
Marcia Gomes
Assist. Administrativo                                                        81 3243.700

mailto:alcione@mpf.mp.br
https://www.google.com/maps/search/avenida+Agamenon+Magalh%C3%A3es,+1800?entry=gmail&source=g
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MPF_-_Recife_assinado.pdf
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Cliente: MPF  
Procuradoria Regional da República da 5.ª Região  
Endereço: Av. Gov. Agamenon Magalhães, 1800 - Espinheiro, Recife - PE  
Fone: (81) 2125-7300 
At. Alcione Silva 

 

Caruaru, 11 de abril de 2024 
 

Ref: Empena adesiva MPF Recife 

Conforme nossos entendimentos, vimos apresentar contrato para exibição de painéis de 
estrada, conforme as seguintes condições abaixo: 

 

 
OBJETIVO Exibição de empena adesivada na fachada, em 03 (três) layouts sendo 

atualizados em um intervalo de 06 meses, de junho a dezembro de 2024. 
 
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada 
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade 
III – Método de Cores: 4×0 (só frente) 
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m 
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE 

será necessário que a contratada utilize equipamento apropriado para a execução do serviço, 
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória. 
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m 
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m 
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver 

Desenho da impressão na fachada - perspectiva e foto). 
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon 

Magalhães, 1800, bairro Espinheiro, Recife/PE. 
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes 

do prazo estabelecido para instalação. 
 

 
LOCALIZAÇÃO Conforme local: Av. Gov. Agamenon Magalhães, 1800 - Espinheiro, 
Recife – PE 
 

 
PERFORMANCE Garantimos a fiel reprodução do lay-out apresentado, equilíbrio do 

painel e estrutura, durante todo período contratual. Toda vez que a visibilidade do painel ficar 
prejudicada com o aparecimento de qualquer obstáculo, obrigamo-nos a eliminá-lo e não sendo 
possível, faremos a transferência do painel para outro local a combinar de comum acordo, ficando 
todas as despesas por conta da Bandeirantes. Somos ainda responsáveis pelo pagamento de 
aluguel do terreno onde será instalado o painel, taxas municipais, estaduais e todas as demais 
obrigações que incidirem sobre a propaganda. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PRAZO CONTRATUAL Projeto dividido em três etapas: 
 
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. 
Desinstalação entre os dias 20 e 22 de junho/2024. 
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  
junho/2024. Desinstalação entre os dias 01 e 05 de julho/2024. 
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de 
outubro/2024. Desinstalação entre os dias 01 e 05 dezembro/2024. 

 

INVESTIMENTO PROJETO EMPENA ADESIVADA R$ 51.168,00 
 

OBSERVAÇÕES FINAIS 
 

1. Caso haja interesse em alterar ou substituir a arte o lay-out durante o período contratual, a 
nova produção será objeto de orçamento a ser oportunamente apresentado. 

 

2. Durante o período contratado, é de responsabilidade da contratada a manutenção e reparo 
causado por quaisquer que sejam os danos na estrutura. 

 

3. Recomendamos vistoria periódica, a fim de aumentar a durabilidade, garantir as perfeitas 
condições das estruturas e reduzir os riscos de acidentes. 

 

4. Essa proposta não inclui nenhum tipo de responsabilidade com manutenções preventivas 
e/ou corretivas após o período contratual e caso contrato renovado, este ponto não se aplica, 
necessitando de vistoria/serviços passaremos proposta complementar. 

 
5. Os valores acima são líquidos, negociados entre a Bandeirantes e o Cliente, desta forma, 

caso o Cliente mantenha vínculo com alguma agência de publicidade, a comissão alusiva aos 
valores acima, deverá ser negociada entre o cliente e a sua agência de comunicação. 

 

 
 
 
 
__________________________________ ___________________________________ 
Mauro Santos – Diretor Regional    Alcione Silva - Técnico Administrativo 
Bandeirantes Propaganda Mídia Externa   Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE 
(81) 99282-5385 Whatsapp    (81) 99995-5278 (WhatsApp) 
 
 
 
__________________________________ 
Pedro Carvalho 
Bandeirantes Propaganda Mídia Externa – Caruaru 
(81) 99960-7107 Whatsapp 
 



Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br>

Re: Solicito proposta comercial (mídia do tipo "empenas")
1 mensagem

Afinco Produções <prodafinco@gmail.com> 7 de maio de 2024 às 08:59
Para: "Alcione Martins da Silva (PR.PE)" <alcione@mpf.mp.br>

Olá Alcione, bom dia
Perdão pela demora em responder e dar uma devolutiva em relação a esse orçamento.
Estou a disposição
Atenciosamente,
Thiago das Mercês, produtor da Afinco Produções

On Tue, Apr 23, 2024 at 1:40 PM Alcione Martins da Silva (PR.PE) <alcione@mpf.mp.br> wrote:
Prezados(as),

Cumprimentando-os(as), solicito proposta comercial para contratação de empresa especializada
para confecção de mídia tipo "EMPENAS", instalação e desinstalação de 03 (três) impressões de
adesivos perfurados com artes de campanhas a serem produzidas pelo MPF, posteriormente antes de cada
data de instalação. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
I – Material a ser utilizado para impressão: Película autoadesiva de PVC perfurada
II – Tipo de Impressão: Digital de Alta Qualidade
III – Método de Cores: 4×0 (só frente)
IV – Dimensões: 4,40m x 5,60m
V – para a instalação e desinstalação do adesivo na fachada de vidro do prédio da PRPE será necessário que
a contratada utilize equipamento apropriado para a execução do serviço,
tais como balancim ancorado a partir do terraço da edificação e/ou plataforma elevatória.
VI - Altura do piso até o topo do prédio: 20,65m
VII - Será aplicada numa largura correspondente a aproximadamente 8m
VIII - Local que será fixado o adesivo: pele de vidro da fachada frontal da PRPE (ver Desenho da
impressão na fachada - perspectiva e foto).
IX - Local dos serviços: Procuradoria da República em Pernambuco, avenida Agamenon Magalhães, 1800,
bairro Espinheiro, Recife/PE.
X - Artes dos adesivos: Cada adesivo terá arte diferente a ser fornecida pela PRPE antes do prazo
estabelecido para instalação.
 
O prazo para entrega dos serviços a serem contratados é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da nota de empenho pela CONTRATADA, que deverá ocorrer da seguinte forma:
1º ADESIVO: Dia do Meio Ambiente:  instalação do adesivo até o dia 1º de junho/2024. Desinstalação entre
os dias 20 e 22 de junho/2024.
2º ADESIVO: Dia do Orgulho LGBTQIA+: instalação do adesivo até o dia 25 de  junho/2024. Desinstalação
entre os dias 01 e 05 de julho/2024.
3º ADESIVO: Dia da Consciência Negra: instalação do adesivo até o dia 30 de outubro/2024. Desinstalação
entre os dias 01 e 05 dezembro/2024. 
 
Ressalto que no valor proposto devem estar incluídas as despesas com frete e impostos e que
na proposta deverá constar o CNPJ da empresa.

Ressalto ainda que a proposta a ser apresentada por essa empresa, a depender do resultado do certame
licitatório que será promovido por esta PRPE, poderá ensejar contratação direta desse estabelecimento
comercial.

Solicito ainda agendar visitas pelo telefone: (81) 9999-55-278.

Atenciosamente,
 
Alcione Silva
Técnico Administrativo
Coordenadora da Equipe de Contratações da PRPE
(81) 9999-55-278 (WhatsApp)
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informações aqui

CNPJ: 45.339.057/0001-58
 Contato: 81 97287257

Recife - PE

Orçamento
Prezado cliente,
Vimos através desta apresentar nossa proposta orçamentária para a realização
do(s) serviço(s) de produção e confecção de mídia tipo "EMPENAS", instalação e
desinstalação de 03 (três) impressões de adesivos perfurados com artes de
campanhas a serem produzidas pelo MPF - Ministério Público Federal,
posteriormente antes de cada data de instalação conforme especificações
abaixo :

VALOR TOTAL: R$ 43.000,00 

Local de realização do serviço: Procuradoria da República em Pernambuco, Avenida
Agamenon Magalhães,  nª 1800, bairro do Espinheiro, Recife - PE

Os valores serão administrados conforme aplicação de cada empena, sendo fechado
acordos com as empresas responsáveis por cada etapa de realização do serviço,
mediadas pela produção local da Afinco Produções LTDA. A Afinco ficará encarregada de
produzir todas as etapas de impressão, aplicação dos adesivos, e desinstalação, assim
como se responsabiliza a prestar contas dos serviços prestados ao MPF.



Olinda, 10 de MAIO de 2024
Á MPF
A/C Alcione 

Prezado cliente,
Vimos através desta apresentar proposta orçamento para a confecção do (s) 
serviço (s) conforme especificado abaixo:

- Todos impostos invlusos - Pagamento: 1 dias - Validade: 10/05/2024

Atenção: As quantidades poderão variar 5% para mais ou 5% para menos que serão devidamente faturado para o cliente.
A gráfica não se responsabiliza por erros de fotolito quando fornecido pelo cliente.

Autorizo a confecção dos (s) item (ns) acima assinada (s).

ORÇAMENTO 

ITEM QUANT R$ UNIT R$ TOTAL

Impressão de vinil adesivo perfurado com a 
instalação e desinstalação na fachada de vidro do 
prédio da Procuradoria da República em PE - 
metragem 4,40 X 5,60

03 R$ 22.733,33 R$ 68.200,00

TOTAL R$ 68.200,00

+55 81 9.9995-5278

AlcioneEFRAIM LOURENÇO DA SILVA- ME - CNPJ: 13.046.363/0001-00

Rua Prefeito Manoel Regueira, 517 
Bultrins - Olinda - CEP: 53.320-160

(81) 9.8835-2815
(81) 9.7911-1983

graficavisaodefinida@gmail.com @lkgraficacomerciall

EFRAIM LOURENÇO DA SILVA-ME 

CNPJ: 13.046.363/0001-00

Deus seja louvado 

Rua Prefeito Manuel Regueira, 507
CEP: 53.320160 - Bultrins/Olinda-PE

(81) 9.8835-2815               gracavisaodenida@gmail.com

G R Á F I C A E C O M U N I C A Ç Ã O V I S U A L
Visão Definida 



Procuradoria da República em Pernambuco
Coordenadoria de Administração

Equipe de Planejamento e Contratações

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

I - DO OBJETO

Contratação de empresa  especializada para confecção, instalação e desinstalação de 03 (três)
impressões de vinil adesivo perfurado das artes que serão encaminhadas pela SECOM, nos meses de junho
e novembro, na fachada frontal do edifício-sede da Procuradoria da República em Pernambuco..

II - DO OBJETIVO

O gerenciamento de riscos permite identificação dos principais riscos que possam comprometer a
efetividade do Planejamento da Contratação, da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que
impeçam o alcance dos resultados que atendam às necessidades da contratação.

III - DOS PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DOS RISCOS

1. Escala de Probabilidade:

Descritor Descrição Ocorrências Nível

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. Até 5 1

Baixa Evento casual e inesperado, sem histórico de 
ocorrência.

> 5 até 10 2

Média
Evento esperado, de frequência reduzida, e com 
histórico de ocorrência parcialmente conhecido. > 10 até 15 3

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência 
amplamente conhecido.

> 15 até 20 4

Muito Alta Evento repetitivo e constante. > 20 5

2. Escala de Impacto:

Descritor Descrição Nível

Muito Baixo Impacto insignificante nos objetivos. 1

Baixo Impacto mínimo nos objetivos. 2

Médio Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3

Alto Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4

Muito Alto Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação. 5
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3. Escala de Classificação de Risco

NÍVEL DE RISCO (= P X I)

BAIXO MÉDIO ALTO EXTREMO

1 – 2 3 – 6 8 – 12 15 - 25

NÍVEL DO RISCO PRIORIZAÇÃO E TRATAMENTO DO RISCO

EXTREMO
Nível de risco muito além do apetite a risco. Qualquer risco nesse nível deve ser comunicado
à  alta  administração  e  ter  uma  resposta  imediata.  Postergação  de  medidas  só  com
autorização do dirigente máximo da Unidade.

ALTO
Nível de risco além do apetite a risco. Qualquer risco nesse nível dever ser comunicado à alta
administração e ter uma ação tomada em período determinado. Postergação de medidas só
com autorização do Secretário da Unidade.

MÉDIO

Nível de risco dentro do apetite a risco. Geralmente nenhuma medida especial é necessária,
porém requer atividades de monitoramento específicas e atenção da gerência na manutenção
preventiva  e  de  contingência  para  manter  o  risco  nesse  nível,  ou  reduzi-lo  sem custos
adicionais.

BAIXO
Nível de risco dentro do apetite a risco, onde há possíveis oportunidades de maior retorno
que podem ser exploradas assumindo-se mais riscos, avaliando a relação custos x benefícios,
se autorizado pelo Secretário da Unidade.

4. Matriz de Riscos

PROBABILIDADE

(1)
Muito
Baixa

(2)

Baixa

(3)

Média

(4)

Alta

(5)
Muito
Alta

IM
P

A
C

T
O

5 - Muito Alto
5 10 15 20 25

4  -  A l to
4 8 12 16 20

3 - Médio
3 6 9 12 15

2 - Baixo
2 4 6 8 10

1 -Muito Baixo
1 2 3 4 5

IV - DA AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS

RISCO 01 Risco: FALHA NA ANÁLISE DA NECESSIDADE E NO LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES
DE MERCADO DISPONÍVEIS

Possíveis 
causas:

Falta  de  identificação  da  real  necessidade  da  Administração;  Desconhecimento  das
soluções disponíveis no mercado.
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Probabilidade: Baixa (2)
Impacto: Alto (4)

Dano 1: Não atendimento da necessidade que originou a contratação.

Dano 2: Adoção de tipo de solução obsoleta.

Dano 3: Restrição indevida e/ou ilegal da competição.

Dano 4: Atraso na divulgação das campanhas institucionais do MPF

Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes)
Id Ação Preventiva Responsável

1 Incluir na Equipe de Planejamento o Gestor e o Fiscal do atual contrato. Autoridade Competente
do Órgão

2 Elaboração  do  planejamento  da  contratação  consultando  soluções
similares em outros órgãos e no mercado em geral.

Equipe de Planejamento
da Contratação

3 Descrição clara e objetiva da necessidade da contratação. Setor Demandante
4 Descrição clara e objetiva das demandas a serem desenvolvidas. Setor Demandante

5 Criar os possíveis cenários para diferentes soluções de contratação. Equipe de Planejamento
da Contratação

6 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação. Autoridade Competente
do Órgão

Id Ação de Contingência Responsável

1 Cancelar certame e planejar nova contratação eliminando as possíveis
falhas (ETP).

Autoridade Competente
do Órgão /

Equipe de Planejamento
da Contratação

RISCO 02

Risco:
FALHA  NA  ELABORAÇÃO  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA  (O  OBJETO  NÃO  É
CLARAMENTE DEFINIDO).

Possíveis 
causas:

Falta de conhecimento do objeto; Falta do apoio técnico do órgão nas especificações do
objeto; falta de capacitação para os servidores envolvidos.

Probabilidade: Baixa (2)
Impacto: Alto (4)

Dano 1:
O objeto contratado não atenderá a todas as demandas da unidade, acarretando a
insatisfação dos usuários e prejuízos ao órgão.

Dano 2: Atraso na divulgação das campanhas institucionais do MPF

Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes)
Id Ação Preventiva Responsável

1
Participação da área demandante durante o processo de definição dos
requisitos da contratação.

Equipe de Planejamento
da Contratação

2 Descrição clara e objetiva do objeto da contratação. Setor Demandante

3 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação.
Autoridade Competente

do Órgão
Id Ação de Contingência Responsável

1 Cancelar a contratação e reelaborar Termo de Referência (TR).
Autoridade Competente

do Órgão /
Setor Demandante

RISCO 03 Risco: FALHA  NA  PESQUISA  DE  MERCADO  (PREÇO  INEXEQUÍVEL  OU
SUPERESTIMADO).

Probabilidade: Baixa (2)
Impacto: Médio (3)
Possíveis 
Causas:

Utilização de parâmetro inadequado no levantamento da pesquisa de mercado.

Dano 1: Prejuízos ao erário, levando a contratações superfaturadas

Dano 2: Frustração  da  licitação,  gerando  gastos  processuais  elevados  e  atraso  no  início  da
execução do objeto.

Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes)
Id Ação Preventiva Responsável

1 Realizar ampla pesquisa de preço obedecendo a norma específica para
tal fim.

Equipe de Planejamento
da Contratação

2 Verificar quais os instrumentos necessários para realizar a pesquisa de 
preço.

Equipe de Planejamento
da Contratação

3 Considerar custos com frete e instalação quando for o caso. Equipe de Planejamento
da Contratação
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4 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação. Autoridade Competente
do Órgão

Id Ação de Contingência Responsável

1
No caso de preço elevado, deve o Agente da Contratação negociar  a
redução  dos  valores  propostos,  tendo  como parâmetro  os  valores  do
contrato atual.

SLDE

2 Cancelamento da contratação para reelaboração da pesquisa de preço.
Autoridade Competente

do Órgão /
Setor Demandante

RISCO 04

Risco: ATRASO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO.
Probabilidade: Baixa (2)
Impacto: Média (3)
Possíveis 
Causas:

Falha nos processos de planejamento da contratação; falha na comunicação entre os
setores da unidade; falta de capacitação para os servidores envolvidos.

Dano 1: Atraso no início da execução do objeto e na divulgação das campanhas institucionais do
MPF

Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes).

Id Ação Preventiva Responsável

1 Elaborar e seguir rigorosamente o Calendário Anual de Contratações. Equipe de Planejamento
da Contratação

2
Celeridade e eficiência na elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e
do Termo de Referência, que permitam uma contratação com critérios
objetivos.

Equipe de planejamento
da contratação / Setor

Demandante

3 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação.
Autoridade Competente

do Órgão

4
Manter  uma  comunicação  ativa  entre  os  componentes  da  equipe  de
planejamento e realizar reuniões periódicas para resolver as demandas
envolvidas.

CODAM

Id Ação de Contingência Responsável

1 Alocação  integral  da  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  na
condução do processo de aquisição.

Equipe de Planejamento
da Contratação

2 Celeridade na contratação e no processo de homologação. SLDE/ASSJUR

RISCO 05

Risco: BAIXO NÚMERO DE EMPRESAS PARTICIPANDO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Probabilidade: Média (3)
Impacto: Médio (3)
Possíveis 
Causas:

Número reduzido de empresas habilitadas na região; Não é dada ampla publicidade ao 
aviso de dispensa; Excessivo número de critérios de habilitação, incompatíveis com o 
mercado.

Dano 1: Dispensa deserta e/ou fracassada e atraso no início da prestação dos serviços.
Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes).

Id Ação Preventiva Responsável

1 Definição dos critérios de habilitação em consonância com as exigências
do mercado, realizando pesquisa de mercado na fase do ETP.

Equipe de planejamento
da contratação / Setor

Demandante

2
Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado
pode oferecer.

Setor Demandante /
Área Técnica

3
Iniciar  o  processo  de  contratação  com  antecedência,  considerando  o
prazo para repetição da dispensa, caso esta venha a ser fracassada. CODAM

4 Dar ampla publicidade ao aviso de dispensa de licitação. SLDE
Id Ação de Contingência Responsável

1

Em  caso  de  dispensa  deserta  ou  fracassada,  repeti-la  alterando  os
critérios  de  habilitação  ou  qualquer  outro  que  tenha  dado  causa  à
frustração do certame. Pode também fazer  a contratação diretamente
com a empresa que ofertou o menor preço no momento da pesquisa de
mercado ou ainda fixar prazo para que os fornecedores participantes da
dispensa possam adequar a sua proposta ou a sua habilitação.

Equipe de planejamento
da contratação / Setor

Demandante

RISCO 06 Risco: FALHA NA SELEÇÃO DE FORNECEDORES NO QUE DIZ RESPEITO À ANÁLISE DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Probabilidade: Baixa (2)
Impacto: Alto (4)
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Possíveis 
Causas:

Falhas na descrição do objeto / serviços; Insuficiência dos critérios de habilitação

Dano 1: Insucesso nos resultados pretendidos, podendo gerar prejuízos ao órgão.
Dano 2: Atraso na contratação.
Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes).

Id Ação Preventiva Responsável

1
Definição dos critérios de habilitação em consonância com a solução mais
adequada,  de  acordo  com  a  pesquisa  de  mercado,  inclusive  com
exigência de atestado de capacidade técnica.

Equipe de planejamento
da contratação /

Setor Demandante /
Área Técnica

2 Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado
pode oferecer.

Setor Demandante /
Área Técnica

3 Inclusão da área técnica / Demandante na equipe de planejamento da
contratação.

Autoridade Competente
do Órgão

4
Análise  minuciosa  da  documentação  de  habilitação  referente  à
qualificação técnico-operacional do licitante.

SLDE
Setor Demandante/Área

Técnica

5 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação. Autoridade Competente
do Órgão

Id Ação de Contingência Responsável

1 Planejar nova contratação eliminando as possíveis falhas, para substituir
o serviço contratado.

CODAM

RISCO 07

Risco: INCAPACIDADE TOTAL OU PARCIAL DA EMPRESA EM ENTREGAR O OBJETO 
(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NÃO ESPECIALIZADA).

Probabilidade: Baixa (2)
Impacto: Muito Alto (5)
Possíveis 
Causas:

Insuficiência dos critérios de habilitação

Dano 1: Insucesso nos resultados pretendidos, podendo gerar prejuízos ao órgão.
Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes).

Id Ação Preventiva Responsável

1
Definição dos critérios de habilitação em consonância com a solução mais
adequada,  de  acordo  com  a  pesquisa  de  mercado,  inclusive  com
exigência de atestado de capacidade técnica.

Setor Demandante /
Área Técnica

2 Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado
pode oferecer.

Setor Demandante /
Área Técnica

3 Inclusão da área técnica / Demandante na equipe de planejamento da
contratação.

Autoridade Competente
do Órgão

4
Análise  minuciosa  da  documentação  de  habilitação  referente  à
qualificação técnico-operacional do licitante.

SLDE
Setor Demandante/Área

Técnica
Id Ação de Contingência Responsável

2 Planejar nova contratação eliminando as possíveis falhas, para substituir
o serviço contratado.

CODAM

RISCO 08 Risco: FALHAS NA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
Probabilidade: Baixa (2)  
Impacto: Muito Alto (5)
Possíveis 
Causas:

Falta de treinamento para os servidores na área de fiscalização de contratos; número 
insuficiente de servidores trabalhando na área administrativa do órgão.

Dano 1: Descumprimento das cláusulas contratuais que possam comprometer os objetivos da 
contratação e trazer prejuízos irreparáveis ao órgão; descontinuidade dos serviços.

Tratamento: Mitigar (diminuir a probabilidade de ocorrência e reduzir os impactos decorrentes).
Id Ação Preventiva Responsável

1
Realizar ou disponibilizar eventos de capacitação periodicamente para os
servidores envolvidos na fiscalização de contratos. Alta Administração / CGP

2
Realizar  Gestão  por  Competências,  alocando,  para  cada  cargo,  os
servidores que disponham das competências e aptidões necessárias para
tanto.

Alta Administração / CGP

3
Designar,  sempre  que  possível,  servidor  da  área  técnica/demandante,
para atuar na fiscalização do contrato. CODAM

4 Elaborar,  sempre  que  possível,  listas  de  verificação  para  auxílio  dos
fiscais nos contratos mais complexos.

Setor demandante
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Id Ação de Contingência Responsável
1 Substituição do fiscal do contrato. CODAM

2
Caso seja verificado descumprimento a alguma cláusula contratual, deve-
se aplicar as devidas penalidades e/ou glosas, caso necessário. DICGC

3
Em caso de interrupção dos serviços, tendo em vista que a contratação
compreende três itens a serem entregues em junho e novembro/2024,
realizar contratações emergenciais.

DICGC / SLDE

V – DA CLASSIFICAÇÃO DOS RISCOS IDENTIFICADOS

Id Risco
Relacionado

ao(à): P I
Nível de Risco

(P x I)

R01 Falha na análise da necessidade e no levantamento das
soluções de mercado disponíveis

Planejamento da
Contratação

2 4 8

R02
Falha na elaboração do termo de referência (o objeto não
é claramente definido).

Planejamento da
Contratação 2 4 8

R03 Falha  na  pesquisa  de  mercado  (preço  inexequível  ou
superestimado).

Planejamento da
Contratação

2 3 6

R04 Atraso no processo administrativo de contratação.
Planejamento da

Contratação 2 3 6

R05 Baixo número de empresas participando do certame. Seleção do
Fornecedor

3 3 9

R06
Falha na seleção de fornecedores no que diz respeito à
análise  da  proposta,  dos  documentos  de  habilitação  e
dos recursos.

Seleção do
Fornecedor

2 4 8

R07 Incapacidade total ou parcial da empresa em entregar o
objeto (contratação de empresa não especializada).

Seleção do
Fornecedor

2 5 10

R08 Falhas na fiscalização dos serviços. 
Fiscalização
Contratual 2 5 10

 
VI – DA MATRIZ DOS RISCOS IDENTIFICADOS

PROBABILIDADE

(1)
Muito
Baixa

(2)

Baixa

(3)  

Média

(4)

Alta

(5)
Muito
Alta

IM
P

A
C

T
O 5 - Muito Alto

5
10

 R07 / R08

15
20 25

4  -  A l to
4

8
 R01 / R02

R06

12 16 20

3 - Médio
3

6
 R03/R04

9
R05

12 15

2 - Baixo
2 4 6 8 10

1 -Muito Baixo
1 2

3
4 5

VII – DA CONCLUSÃO E DAS AÇÕES PREVENTIVAS

De acordo com a Matriz de Riscos, verificamos que os riscos 01, 02, 05, 06, 07 e 08 classificam-se
como de ALTO RISCO, estando acima do apetite de risco da PRPE, pois, apesar da baixa probabilidade de
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ocorrência, os impactos para os objetivos da contratação são de difícil recuperação, caso venham a ocorrer
no caso concreto.  Conhecidos estes riscos,  todos os setores envolvidos com a contratação devem se
comprometer  com as  ações preventivas determinadas neste  documento e monitorar  as hipóteses  de
ocorrência, estando atentos para a necessidade de se implementar as ações de contingência. 

Cumpre informar que as ações preventivas relativas à fase de Planejamento das Contratações já
foram  tomadas,  conforme  pode  ser  acompanhado  através  do  Estudo  Técnico  Preliminar.  As  ações
preventivas pertinentes aos riscos envolvidos na fase de seleção do fornecedor e gestão contratual serão
implementadas no tempo oportuno.  É  importante  ressaltar  ainda que o  controle  administrativo  deve
ocorrer durante todas as fases da contratação, de modo que o Mapa de Riscos possa ser alterado à
medida que as etapas avançam. 

Segue abaixo a referência temporal para a implementação de cada ação preventiva determinada
para os riscos classificados como ALTO ou EXTREMO:

RISCO 01: Falha na análise da necessidade e no levantamento das soluções de mercado disponíveis.

AÇÃO PREVENTIVA PERÍODO DETERMINADO

1 Incluir na Equipe de Planejamento o Gestor e o Fiscal do atual contrato. Fase de planejamento - ok

2 Elaboração do planejamento da contratação consultando soluções similares em
outros órgãos e no mercado em geral. Fase de planejamento - ok

3 Descrição clara e objetiva da necessidade da contratação. Fase de planejamento - ok
4 Descrição clara e objetiva das demandas a serem desenvolvidas. Fase de planejamento - ok
5 Criar os possíveis cenários para diferentes soluções de contratação. Fase de planejamento - ok

6 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação.
Os servidores envolvidos possuem

cursos atualizados na área¹.

RISCO 02: Falha na elaboração do termo de referência (o objeto não é claramente definido).

AÇÃO PREVENTIVA PERÍODO DETERMINADO

1 Participação  da  área  demandante  durante  o  processo  de  definição  dos
requisitos da contratação.

Fase de planejamento - ok

2 Descrição clara e objetiva do objeto da contratação. Fase de planejamento - ok

3 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação.
Os servidores envolvidos

possuem cursos atualizados na
área¹.

RISCO 05: Baixo número de empresas participando da dispensa de licitação.

AÇÃO PREVENTIVA PERÍODO DETERMINADO

1 Definição dos critérios de habilitação em consonância com as exigências do
mercado, realizando pesquisa de mercado na fase do ETP.

Fase de planejamento - ok

2 Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado pode
oferecer.

Fase de planejamento - ok

3 Iniciar  o  processo  de  contratação  com antecedência,  considerando o  prazo
para repetição da dispensa, caso esta venha a ser fracassada.

Fase de planejamento – ok

4 Dar ampla publicidade ao aviso de dispensa de licitação. Fase externa da Disputa.

RISCO 06: Falha na seleção de fornecedores no que diz respeito à análise da proposta, dos documentos
de habilitação e dos recursos.

AÇÃO PREVENTIVA PERÍODO DETERMINADO

1
Definição  dos  critérios  de  habilitação  em consonância  com a  solução  mais
adequada, de acordo com a pesquisa de mercado, inclusive com exigência de
atestado de capacidade técnica.

Fase de planejamento - ok
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2 Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado pode
oferecer.

Fase de planejamento - ok

3 Inclusão  da  área  técnica  /  Demandante  na  equipe  de  planejamento  da
contratação.

Fase de planejamento - ok

4

Análise  minuciosa  da documentação de  habilitação,  fazendo uso  de  lista de
verificação,  principalmente  quanto  à  qualificação  técnico-operacional  do
licitante,  inclusive  por  meio  de  diligência,  caso  se  mostre  necessário,  para
verificar  a autenticidade dos documentos enviados e a comprovação de que
atendem aos requisitos do edital.

Fase de seleção do fornecedor –
Fase externa da Disputa.

5 Capacitação dos servidores envolvidos na contratação.
Os servidores envolvidos

possuem cursos atualizados na
área¹.

RISCO 07: Incapacidade total ou parcial da empresa em entregar o objeto (contratação de empresa não
especializada).

AÇÃO PREVENTIVA PERÍODO DETERMINADO

1
Definição  dos  critérios  de  habilitação  em consonância  com a  solução  mais
adequada, de acordo com a pesquisa de mercado, inclusive com exigência de
atestado de capacidade técnica.

Fase de planejamento - ok

2
Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado pode
oferecer. Fase de planejamento - ok

3
Inclusão  da  área  técnica  /  Demandante  na  equipe  de  planejamento  da
contratação. Fase de planejamento - ok

4

Análise  minuciosa  da documentação de  habilitação,  fazendo uso  de  lista de
verificação,  principalmente  quanto  à  qualificação  técnico-operacional  do
licitante,  inclusive  por  meio  de  diligência,  caso  se  mostre  necessário,  para
verificar  a autenticidade dos documentos enviados e a comprovação de que
atendem aos requisitos do edital.

Seleção do fornecedor – Fase
externa da Disputa.

RISCO 08: FALHAS NA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.

AÇÃO PREVENTIVA PERÍODO DETERMINADO

1 Realizar  ou  disponibilizar  eventos  de  capacitação  periodicamente  para  os
servidores envolvidos na fiscalização de contratos.

De acordo com o plano de
capacitação anual da PRPE.

2 Realizar Gestão por Competências, alocando, para cada cargo, os servidores
que disponham das competências e aptidões necessárias para tanto.

De acordo com o plano de
capacitação anual da PRPE.

3 Designar,  sempre  que  possível,  servidor  da  área  técnica/demandante  para
atuar na fiscalização do contrato.

Fase de planejamento - ok

4 Elaborar, sempre que possível, listas de verificação para auxílio dos fiscais nos
contratos mais complexos.

Fiscalização do Contrato – Fase
da gestão contratual.

¹Os gestores de cada setor devem buscar atualização constante para a sua equipe, na área de sua atuação, para conhecimento das

alterações na legislação, jurisprudência e da melhor doutrina.
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